
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ 

PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL Nº 004/2022 

 
 Errata N. 001/2022 – ALTERA O ITEM 2.1 DO EDITAL DE ABERTURA 001/2022 DO PROCESSO 

SELETIVO EMERGENCIAL SIMPLICADO 004/2022 
    
  A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ, através da Comissão Especial de Processo 
Seletivo, nomeada pelo Decreto n. 4615/2022, torna pública a alteração do ítem 2.1 do Edital nº 
001/2022 a seguinte tabela: 
 
 
1. Na tabela descrita no item 2.1 do edital 001/2022 lê-se: 

 
 

CARGO VAGAS 
VENCIMENTO 

EM REAIS 

CARGA 
HORÁRIA 

SEMANAL 

REQUISITOS P/ PROVIMENTO 

Professor de 
Libras 

01+CR 
R$2.307,29 24 h 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Letras, com 
habilitação em Libras - Língua Portuguesa, 
especialização em educação Especial ou Inclusiva, 
ambos acrescidos do certificado de Proficiência em 
Libras/MEC ou certificado de tradutor/intérprete 
expedido por instituições credenciadas por 
Secretarias de Educação, além de experiência 
docente mínima de 02 (dois) anos adquirida em 
qualquer nível ou sistema de ensino público ou 
privado. 
 

Professor de 
Robótica 

01+CR 
R$2.307,29 24 h 

Diploma ou Certificado de Licenciatura, em física, 

química, matemática, biologia e informática, 

reconhecido pelo MEC ou Complementação 

Pedagógica nas áreas citadas. 

 

Especialista em 
Atendimento 
Educacional 
Especializado 

01+CR 
R$3.845,50 40 h 

Professor de Atendimento Educacional 

Especializado – AEE, Formação em Licenciatura 

Plena em Educação Especial, Licenciatura Plena em 

Pedagogia com habilitação na modalidade 

Educação Especial ou Licenciatura Plena em 

Pedagogia com complementação em Educação 

Especial ou Especialização em Educação Inclusiva. 

 

 
 
      2. A presente errata entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Araporã/MG, aos 03 de Agosto de 2022. 
 

 

Celso Romildo Guerino 

Presidente da Comissão 

 
 


